
















AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

2º QUADRIMESTRE DE 2023

Prefeito do Município de Gaspar

Kleber Edson Wan-Dall

Secretário Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa

Marcos Roberto da Cruz

Controlador-Geral do Município de Gaspar

Ernesto Hostin

Audiência Pública



O Executivo Municipal de Gaspar, em cumprimento ao disposto no art. 9º, § 4º da

Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, em

Audiência Pública junto à Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização da Câmara de

Vereadores, com a atribuição referida no § 3º do Art. 166, da Constituição Federal, torna

público os demonstrativos do cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 1º quadrimestre de

2023, compreendendo os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município.

MUNICÍPIO DE GASPAR



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Legislação:

O Art. 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal: “No prazo previsto no Artigo 8º, (trinta dias

após a publicação do orçamento) as receitas previstas serão desdobradas em metas

bimestrais de arrecadação”.



R$150.105.223,31 

R$ 55.587.528,83 

R$ 16.590.716,33 

R$ 6.219.445,74 

R$ 9.521.046,24 

R$ 4.450.929,07 

Transferências …

Impostos, Taxas e …

Serviços

Outras Receitas …

Patrimonial

Contribuições



R$ 14.986.161,49 

R$ 21.447.859,51 

R$ 8.773.967,07 

R$ 6.404.064,61 

R$ 3.975.476,15 

IPTU

ISS

Outros …

IRRF

ITBI



R$ 48.209.454,32

R$ 30.556.388,25

R$ 40.070.305,26

R$ 21.716.144,80

R$ 9.123.778,83

R$ 421.153,21

R$ 7.998,64

ICMS

FPM

Transferências do FUNDEB

Outras Transferências Correntes

IPVA

LC nº 87/1996 e LC nº 61/1989 

Cota Parte ITR



R$ -
R$ 50.000.000,00 

R$ 100.000.000,00 
R$ 150.000.000,00 
R$ 200.000.000,00 
R$ 250.000.000,00 
R$ 300.000.000,00 
R$ 350.000.000,00 

Receita 

Corrente  
Prevista

Receita 

Corrente 
Arrecadada

Receita de 

Capital   
Prevista

Receita de  

Capital 
Arrecadada

R$ 343.655.000,00 

R$ 242.303.663,05 

R$ 25.611.003,55 

R$ 118.104.000,00 



-

100.000.000,00 

200.000.000,00 

300.000.000,00 

400.000.000,00 

500.000.000,00 

Meta Arrecadação 
no Exercício

Meta Arrecadação       
até o Quadrimestre

Receita Arrecadada 
até o 2º Quadrimestre

R$462.000.000,00

R$247.721.500,00 R$268.085.893,07



R$ 189.938.820,83 

R$ 205.294.283,17 

R$ 282.270.333,54 

R$ 268.085.893,07 

2020

2021

2022

2023



Dos Resultados Apresentados:

No fechamento do 2º Quadrimestre 2023, a receita arrecadada atingiu a

meta de arrecadação prevista para o quadrimestre e cumpriu 58,02% da

meta de arrecadação para o exercício.



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Legislação:

O Art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal prevê que até trinta dias após a publicação dos

Orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma

mensal de desembolso.
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Corrente 

Fixada

Corrente 

Liquidada

Capital Fixada Capital 

Liquidada

R$ 221.142.988,64

R$ 42.326.444,49 

R$ 313.943.388,19 

R$ 147.590.611,81 



R$ 62.557.274,48 

R$ 66.675.073,81 

R$ 19.701.540,63 

R$ 1.851.901,51 

R$ 7.208.951,18 

R$ 4.640.873,53 

R$ 3.006.123,17 



R$ 20.149.608,97 

R$ 49.639.532,90 

R$ 173.459,92 

R$ 2.459.796,11 

R$ 3.159.569,71 

R$ 2.239.122,54 

R$ 20.006.604,67 

Saneamento

Urbanismo

Cultura

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

Outras Despesas



-

100.000.000,00 

200.000.000,00 

300.000.000,00 

400.000.000,00 

500.000.000,00 

Despesas 
Fixadas 

Despesas 
Liquidadas

R$ 462.000.000,00 

R$ 263.634.647,03 



R$ 158.644.999,85 

R$ 171.698.958,07 

R$ 224.352.209,91 

R$ 263.634.647,03 

2020

2021

2022

2023



No período analisado, ou seja, no fechamento do 2º quadrimestre do exercício de

2023 o total das Despesas Liquidadas, ficou abaixo das Despesas Fixadas para o

exercício de 2023 no valor de R$ 198.365.352,97.

Dos resultados apresentados:



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Legislação:

PLANEJAMENTO é o grande princípio da Lei de Responsabilidade Fiscal, e 

ainda a Lei 4.320/64, em seu Artigo 48, Alínea 'b', no capítulo “Da Programação 

da Despesa” define como necessário o seguinte, vejamos: 

“Manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita  

arrecada e a despesa realizada, de modo a deduzir ao mínimo eventuais 

insuficiências de tesouraria”.



261.000.000,00 

262.000.000,00 

263.000.000,00 

264.000.000,00 

265.000.000,00 

266.000.000,00 

267.000.000,00 

268.000.000,00 

269.000.000,00 

Receita Arrecadada Despesa Liquidada

R$ 268.085.893,07 

R$ 263.634.647,03 



Sendo assim, há uma situação de equilíbrio entre a Receita Arrecadada e a

Despesa Liquidada, cumprindo desta forma o disposto no Art. 48 da Lei

4.320/1964.

Do resultado apresentado:

O confronto das Receitas Arrecadadas, com as Despesas Liquidadas no 2º

Quadrimestre do exercício do ano de 2023, apresenta uma receita arrecadada a

maior que as despesas no período no montante de R$ 4.451.246,04

Do Equilíbrio entre Receita e Despesa



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Definição

Indica se os níveis de gastos orçamentários do ente são compatíveis com a sua arrecadação, ou seja,

se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias.

Receita Primaria

= Receita Total

(-) aplicações financeiras

(-) receitas de privatização

(-) operações de crédito

(-) anulação de restos a pagar

(-) retorno das operações de crédito

(-) transferências intra-governamentais

Despesa Primária

= Despesa Total

(-) pagamento de juros

(-) encargos e amortização da dívida

(-) concessão de empréstimos

(-) aquisição de títulos de capital já integralizados

(-) transferências intra-governamentais



Receitas e Despesas Primárias

Confronto entre as Receitas Primárias e Despesas Primárias no Exercício.

200.000.000,00 

220.000.000,00 

240.000.000,00 

260.000.000,00 

280.000.000,00 

Receitas 
Primárias

Despesas 
Primárias

R$ 236.735.550,22 
R$ 274.535.590,72 



-40.000.000,00 
-35.000.000,00 
-30.000.000,00 
-25.000.000,00 
-20.000.000,00 
-15.000.000,00 
-10.000.000,00 

-5.000.000,00 
-

Resultado 
Previsto

Resultado 
Apurado

-R$ 15.446.384,84 -R$ 37.800.040,50 



O Resultado Primário verificado ao término do período analisado está abaixo do

limite estabelecido na LDO para o exercício em R$ -22.353.655,66.

Do Confronto com os valores previstos:

A diferença entre as Receitas Primárias e as Despesas Primárias no período

apresenta Resultado Primário de R$ -37.800.040,50.

Das Receitas e Despesas Primárias:



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Definição

Corresponde à variação nominal da Dívida Fiscal Líquida, excluídos os ajustes

patrimoniais e de privatização (Secretaria do Tesouro Nacional).

O objetivo da apuração do Resultado Nominal é medir a evolução da Dívida

Fiscal Líquida (Secretaria do Tesouro Nacional).



-

10.000.000,00 

20.000.000,00 

30.000.000,00 

40.000.000,00 

50.000.000,00 

Valor Inicial Valor no período

R$ 6.764.747,91 

R$ 41.791.824,37 



Demonstrativo do Resultado Nominal
Confronto entre o valor do Resultado Nominal previsto na LDO com 

o valor verificado no até o término do 2º Quadrimestre. 2023

-50.000.000,00 

-40.000.000,00 

-30.000.000,00 

-20.000.000,00 

-10.000.000,00 

-

Valor Previsto Valor Verificado

-R$ 28.173.787,20 -R$ 40.559.768,72 



O Resultado Nominal verificado ao término do período analisado, está abaixo da

previsão estabelecida na LDO para o exercício em R$ -12.385.981,52

Do Confronto com os valores previstos do Resultado Nominal:

Comparando a Dívida Fiscal Líquida do início do exercício, com o valor apurado ao

término do 2º quadrimestre 2023, podemos deduzir que houve diminuição na capacidade

de endividamento do Município.

Do Comportamento do Quociente da Dívida Fiscal Líquida:

A Dívida Fiscal Líquida apurada no término do período analisado apresenta valores

positivos. Isto caracteriza uma situação desfavorável, pois significa dizer que até o término

do 2º quadrimestre 2023 a situação financeira do município apresenta saldos negativos.

Dos resultados apresentados da Dívida Fiscal Liquida:



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Definição

Transferências Financeiras são recursos repassados pela Administração Municipal à outras

unidades gestoras que integram a administração direta e indireta, como forma de

complementação de suas receitas, para fazer frente as despesas necessárias para consecução

de seus objetivos.

- Fundação Municipal de Esportes;

- Fundo Municipal de Saúde;

- Fundo Municipal de Assistência Social e

- Câmara de Vereadores.



Demonstrativo de Transferências Financeiras

Comparação entre os valores previstos para o exercício com os valores 

repassados ao término do 2º quadrimestre 2023.

-

20.000.000,00 

40.000.000,00 

60.000.000,00 

80.000.000,00 

100.000.000,00 

Valor Inicial Previsto LOA Valor Repassado

R$ 80.440.750,00 R$ 62.709.704,70 



R$ 6.408.276,86 

R$ 1.518.514,07 

R$ 6.000.000,00 

R$ 48.782.913,77 

Fundo Municipal de Assistência …

Fundação Municipal de Esportes

Câmara de Vereadores

Fundo Municipal de Saúde



Do Confronto e dos Resultados Apresentados:

No início do exercício havia uma previsão mensal média de repasse de R$

6.703.395,83 e alcançamos uma média mensal para o período de R$ 7.838.713,08. O

que significa que foi repassado uma média mensal 116,93% do valor previsto

inicialmente na Lei Orçamentária Anual.



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023



-

2.000.000,00 

4.000.000,00 

6.000.000,00 

8.000.000,00 

10.000.000,00 

12.000.000,00 

Valor Previsto Valor 
Repassado

R$ 10.780.800,00 

R$ 6.000.000,00 



No período analisado, o total de transferências repassadas ao Legislativo

Municipal registraram 55,65% do valor previsto para o exercício Na Lei

Orçamentária Anual 2023.

Do Confronto com os Valores Previstos e o Resultado:



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Do cumprimento do índice legal:

O Art. 212 da Constituição Federal de 1988 define a obrigatoriedade da aplicação mínima

de 25% da Receita Resultante de Impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino

no exercício.



-

10.000.000,00 

20.000.000,00 

30.000.000,00 

40.000.000,00 

50.000.000,00 

60.000.000,00 

Total de 
Recursos

Ensino 
Fundamental

Educação 
Infantil

R$ 29.823.260,63 
R$ 23.012.759,95 

R$ 52.836.020,58 



0,2

0,21

0,22

0,23

0,24

0,25

Previsto Realizado

25%

22,23%



25,00
26,35 25,47 25,36

25,53

24

24,5

25

25,5

26

26,5

Limite 2019 2020 2021 2022



A aplicação de R$ 52.836.020,58 até o 2º quadrimestre 2023.

Da aplicação per capita e aplicação por aluno.

Da Aplicação dos Recursos:

Origem Quantidade Valor 

Ensino Fundamental 5.255 – Alunos* R$ 5.675,21

Ensino Infantil 3.744 – Alunos* R$ 6.146,57

Investimento Total por Habitante 72.570 R$ 728,07

* Fonte: Secretaria Municipal de Educação



-
5.000.000,00 

10.000.000,00 
15.000.000,00 
20.000.000,00 
25.000.000,00 
30.000.000,00 
35.000.000,00 
40.000.000,00 
45.000.000,00 

Receita do FUNDEB Despesas Profissionais da Educação

R$ 28.964.311,77 

R$ 40.398.313,57 



62,23

65,45 64,54

72,12

56

58

60

62

64

66

68

70

72

74

2019 2020 2021 2022



Da Aplicação do FUNDEB nas Despesas com os Profissionais da Educação:

Neste 2º quadrimestre 2023 o índice ficou em 71,70% no mínimo de 70% que deve

ser alcançado até o encerramento do exercício, conforme dispõe o artigo 26 da Lei nº

14.113, de 25 de dezembro de 2020.



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Do cumprimento do índice legal:

De acordo com o Art. 198 da Carta Magna de 1988, combinado com o disposto no § 3º

do Artigo 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o Artigo 7º

da Lei Complementar 141/2012, os municípios devem aplicar em ações básicas de Saúde,

no mínimo 15% das suas Receitas Provenientes de Impostos .



-

10.000.000,00 

20.000.000,00 

30.000.000,00 

40.000.000,00 

50.000.000,00 

60.000.000,00 

70.000.000,00 

Total de 

Recursos

Recursos 

Próprios

Recursos Sus

R$ 50.582.874,43 

R$ 15.753.980,25 

R$ 66.336.854,68 



-

0,05 

0,10 

0,15 

0,20 

0,25 

0,30 

0,35 

% Mínimo % Aplicado

15,00%

32,29%

Relação Entre o Percentual Mínimo de Despesas com Saúde e o Percentual 

de Despesa Efetivamente Realizadas no 2º Quadrimestre 2023.



Os limites de gastos com pessoal dispostos no Art. 20, inciso III, da Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, compreendem 6% para o Poder Legislativo Municipal e

54% para o Executivo Municipal.

SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Legislação:



Da Definição:

O Art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal define Despesa Total com Pessoal como sendo o

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativo a mandatos

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros do Poder Público, com

quaisquer espécies remuneratórias, tais como;

1. Vencimentos e vantagens, fixas e variáveis;

2. Subsídios;

3. Proventos da aposentadoria;

4. Reformas e pensões;

5. Adicionais;

6. Gratificações;

7. Horas extras;

8. Vantagens pessoais de qualquer natureza;

9. Encargos sociais; e

10. Contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.



0
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0,2

0,3

0,4

0,5
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% Limite 
Executivo
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Executivo

% Limite 
Legislativo

% Aplicado 
Legislativo

45,46%

1,75%

54%
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Valores dos gastos de cada Poder no 2º quadrimestre 2023

Poder Valor – R$

Executivo – 45,46 % R$ 161.391.514,28

Legislativo – 1,75 % R$ 6.201.357,98

Total Consolidado  - 47,21% R$ 167.592.872,26



44,91 41,09 37,83 40,09 45,46

0,00

5,00

10,00

15,00

20,00

25,00

30,00

35,00

40,00

45,00

50,00

2019 2020 2021 2022 2º Q - 2023



1,81 1,76 

1,54 
1,56 

1,75 

1,40 

1,45 

1,50 

1,55 

1,60 

1,65 

1,70 

1,75 

1,80 

1,85 

2019 2020 2021 2022 2º Q - 2023



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023

Definição

Despesas resultantes da execução de obras, aquisição de bens móveis e imóveis, sejam

eles instalações ou equipamentos e material permanente. São recursos investidos que

resultam no aumento do Patrimônio do Município – Despesas de Capital.



-

20.000.000,00 

40.000.000,00 
60.000.000,00 
80.000.000,00 

100.000.000,00 
120.000.000,00 
140.000.000,00 
160.000.000,00 

Investimentos 
Previstos

Investimentos 
Realizados

R$ 143.612.908,26 

R$ 33.531.469,14 



O quadro anterior demonstra que o valor das despesas com Investimentos verificado

ao término do 2º quadrimestre 2023, ficou abaixo do valor total previsto.

Do Confronto com os Valores Previstos:



SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2023



R$ 462.000.000,00

R$ 50.672.146,75

R$ 263.634.647,03 R$ 249.037.499,72

R$ 0,00

R$ 100.000.000,00

R$ 200.000.000,00

R$ 300.000.000,00

R$ 400.000.000,00

R$ 500.000.000,00

Inicial Créditos Adicionais Despesas Liquidadas Despesas a Liquidar /
Restos a Pagar



Analisando o saldo inicial com o saldo final do período analisado, concluímos que foi

liquidado a importância de R$ 263.634.647,03 o que representa 51,42% dos valores

previstos para o exercício.

Do Confronto com os valores previstos:

Representação per capita dos valores orçados: 72.570 habitantes

O orçamento representa uma previsão de investimento de R$ 7.064,52 para cada

habitante do município. E o valor liquidado no período, representa um investimento

realizado de R$ 3.632,83 para cada habitante do Município de Gaspar.



Muito Obrigado!
Controladoria-Geral do Município

Apresentação Ernesto Hostin  

Controlador-Geral do Município

E-mail: controladoria@gaspar.sc.gov.br  

Telefone: (47) 3091-2027


























